
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS 
IT-ONE PARTICIPAÇÕES LTDA. 

CNPJ: 47.093.292/0001-18 
NIRE: 3121325608-3 

 
REALIZADA EM 09/12/2025 

 
 
Data, hora, local: A reunião foi realizada em 09 de dezembro de 2025 às 10:00h, na sede da companhia 
em Belo Horizonte em primeira convocação, com replicação pela plataforma Teams. 
 
Convocação: O Edital de Convocação foi encaminhado eletronicamente aos sócios, nos termos do 
Contrato Social e da legislação aplicável às sociedades limitadas, restando supridas eventuais 
formalidades por unanimidade dos presentes. 
 
Quórum de instalação: A reunião de sócios foi instalada em primeira convocação com a presença dos 
sócios: Alexandre Mendonça de Oliveira Graça, Carlos Eduardo Passos de Carvalho Júnior, Carlos Roberto 
Ferreira da Silva, Daniel Henrique Koppe, Eduardo Henrique Moreira Alves, Peterson Pires dos Santos, 
Ricardo Viana Paiva e William de Abreu Leal, representando 99% (noventa e nove por cento) do capital 
social total da companhia. Ausente: Charles Ricardo Silva. 
 
Composição da mesa: Foi nomeado pelos presentes como presidente dos trabalhos o sócio Carlos 
Roberto Ferreira da Silva. Como secretário o Sr. William de Abreu Leal.  
 
 

CONSIDERANDO que a sociedade possui lucros acumulados registrados em suas demonstrações 
financeiras, apurados de forma regular e em conformidade com as normas contábeis e fiscais 
vigentes; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 16-A, inciso XII, da Lei nº 15.270/2025, que estabelece a 
possibilidade de deliberação, em assembleia de sócios, sobre a destinação e distribuição de lucros 
acumulados, observando-se as regras previstas no Contrato Social e na legislação aplicável; 
 
CONSIDERANDO que a distribuição de lucros acumulados deve respeitar os princípios da 
transparência, equidade e proporcionalidade, garantindo a observância das participações 
societárias de cada sócio, conforme disposto no Contrato Social da empresa; 
 
CONSIDERANDO que a realização da presente assembleia visa formalizar a decisão dos sócios sobre 
a destinação de parte dos lucros acumulados, promovendo a regularidade jurídica e contábil da 
sociedade; 
 
CONSIDERANDO ainda a necessidade de manter a conformidade com as obrigações acessórias e 
fiscais perante os órgãos competentes, bem como assegurar o cumprimento das disposições legais 
que regem a matéria; 

 

Ordem do dia:  
 

1 — Deliberar sobre a apuração e a distribuição de lucros APURADOS ATÉ 31/12/2025, nos 
termos da Lei 15.270 e da legislação aplicável; 
2 — Definir cronograma de pagamento para o período de 2026 a 2028; 
3 — Avaliar e deliberar, acerca da distribuição desproporcional entre os sócios; 



4 — Deliberar sobre os procedimentos contábeis, fiscais e de compliance correlatos; 
5 — Demais assuntos de interesse da sociedade. 

 
I - Exposição sobre os lucros acumulados: 

 
O Presidente apresentou aos sócios o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da empresa, 
evidenciando a existência de lucros acumulados no montante de R$ 27.533.420,73, apurados até 
31/10/2025. Foi esclarecido que os lucros estão devidamente registrados em conformidade com as 
normas contábeis e fiscais aplicáveis. 
 

 
 

II – Proposta de distribuição de lucros acumulados: 
 
Após análise e discussão, foi proposta a distribuição de parte dos lucros acumulados, no valor de R$ 
23.450.733,34. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - Aprovação da distribuição de lucros: 
 
A proposta foi submetida à votação, sendo aprovada por unanimidade dos sócios presentes, nos moldes 
apresentadas nas tabelas acima. 
 
O valor total a ser distribuído por exercício será de: 
 

o 2026: R$ 8.906.560,00 
o 2027: R$ 9.486.240,04 
o 2028: R$ 5.057.933,30 

 
• O pagamento será efetuado até o dia 31/12/2028, mediante transferência bancária para as contas 

informadas pelos sócios. 
 

IV - Conformidade com a legislação: 
 
Foi ressaltado que a distribuição de lucros respeita o disposto no art. 16-A, inciso XII, da Lei nº 
15.270/2025, bem como as obrigações fiscais e tributárias aplicáveis, sendo que a empresa manterá os 
registros contábeis e fiscais atualizados para comprovação perante os órgãos competentes. 
 
 

Deliberações:  
 
I - Os sócios presentes, titulares de 99% das quotas, por unanimidade de votos, deliberaram aprovar a 
distribuição de lucros dos próximos meses, conforme a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I.1 — Fica expressamente deliberada a distribuição de lucros APURADOS ATÉ 31/10/2025, nos termos da 
Lei 15.270, observada a documentação contábil pertinente (balanço especial e demonstrações financeiras 
de 2025), podendo seu pagamento ocorrer entre 2026 e 2028, conforme cronograma, mantida a natureza 
jurídica aplicável, conforme a legislação vigente. 
 
I.2 — Para fins de suporte e controle, ficam aprovados:  
(a) a elaboração/encerramento do balanço especial;  
(b) as demonstrações financeiras do exercício social de 2025, que integrarão esta ata. 
  
I.3 — O cronograma de pagamento dos lucros mencionados no item I.1 fica estabelecido conforme 
planilha acima, o qual discrimina beneficiário, CPF/CNPJ, valor total e a programação de parcelas ao longo 
de 2026 a 2028. 
 
I.4 — Fica autorizada, por unanimidade, a distribuição desproporcional dos lucros referidos no item I.1, 
conforme os percentuais e valores individualizados, uma vez que: 
 

I.4.1 - os sócios, de comum acordo, deliberaram que a distribuição dos lucros acumulados será 
realizada de forma desproporcional às participações no capital social, em razão do reconhecimento de 
contribuições específicas para o desenvolvimento da sociedade promovidas por alguns sócios, 
considerando ainda a existência de acordo prévio entre os sócios para atender necessidades 
financeiras específicas. 
 
I.4.2 - que a distribuição desproporcional foi aprovada por unanimidade dos sócios presentes, em 
conformidade com o disposto no art. 1.007 do Código Civil Brasileiro e com as disposições do Contrato 
Social da empresa; 
 
I.4.3 - a presente deliberação visa atender aos interesses da sociedade e de seus sócios, promovendo 
a equidade e a regularidade jurídica da operação; 



 
I.5 — As distribuições relativas a lucros APURADOS A PARTIR DE 01/01/2026 observarão integralmente a 
Lei 15.270 e atos regulamentares, inclusive quanto a eventuais limites mensais, hipóteses de retenção na 
fonte, emissão de informes e demais obrigações acessórias, ficando a Administração desde já autorizada 
a adotar todas as providências necessárias. 
 
I.6 — Fica a Administração autorizada a: (a) proceder aos registros contábeis da deliberação; (b) efetuar, 
quando exigível, a retenção e o recolhimento de tributos na fonte; (c) emitir informes aos beneficiários; 
(d) entregar as obrigações acessórias pertinentes; e (e) praticar todos os demais atos necessários à plena 
execução desta deliberação, inclusive a promoção dos arquivamentos competentes. 
 
II - Não houve demais assuntos.  
 
Encerramento dos trabalhos e lavratura da ata: Não havendo mais nada a ser tratado, a assembleia foi 
encerrada, da qual foi lavrada a presente ata, na forma sumária, que lida e achada conforme é assinada 
por todos os presentes.  
Quando realizada em meio eletrônico, as assinaturas dos participantes poderão ser apostas mediante 
certificação digital ou outro meio admitido pela legislação e pelos manuais do DREI.  
Eu, William de Abreu Leal, na qualidade de Secretário, lavrei a presente ata que neste ato é assinada por 
todos os presentes 
Fica a Administração autorizada a promover o arquivamento desta ata e dos documentos correlatos 
perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais — JUCEMG, bem como adotar providências 
complementares necessárias. 
 
 
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
_____________________________________ 
Alexandre Mendonça de Oliveira Graça 

Sócio administrador 
 
 
_____________________________________ 

         Carlos Roberto Ferreira da Silva 
          Sócio administrador             

 
 

_____________________________________ 
 Daniel Henrique Koppe 

 Sócio administrador               

       
_______________________________________ 

Carlos Eduardo P. de Carvalho Júnior 
Sócio administrador 

 
 

______________________________________ 
Charles Ricardo Silva 

Sócio 
 
 

_____________________________________ 
          Eduardo Henrique Moreira Alves 

                       Sócio administrador 
 
 

_____________________________________ 
Peterson Pires dos Santos 

Sócio 
 

 
 
 

  
 

___________________________________ 
Ricardo Viana Paiva 

Sócio 
 

 
 
 



__________________________________ 
William de Abreu Leal 

Sócio administrador 

______________________________________ 
Andrezza Carneiro de Alencar 

Representante Legal 
 
 
 

__________________________________ 
Márcio de Souza e Silva  
     Contador 
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